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A Prefeitura Municipal de Retirolândia, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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LEI Nº 641, DE 23 DE MAIO DE 2023 
DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO DE SEGURANÇA 

NAS ESCOLAS PÚBLICAS, BEM COMO NAS RESPECTIVAS CERCANIAS, DO MUNICÍPIO 

DE RETIROLÂNDIA/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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                                      LEI Nº 641, DE 23 DE MAIO DE 2023

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE 

MONITORAMENTO DE SEGURANÇA NAS ESCOLAS 

PÚBLICAS, BEM COMO NAS RESPECTIVAS CERCANIAS, 

DO MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA/BA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono 

a seguinte LEI:

Art. 1°. Torna obrigatória a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas 

dependências e cercanias de todas as escolas públicas municipais de Retirolândia/BA.

Parágrafo único. A instalação dos equipamentos citados no caput considerará 

proporcionalmente o número de alunos e funcionários existentes na unidade escolar, bem 

como as suas características territoriais e dimensões.

Art. 2°. As instituições de ensino, mantidas ou conveniadas ao Município de 

Retirolândia/BA devem manter o sistema permanente de vigilância eletrônica, conforme 

regulamento.

§1°. O sistema de vigilância eletrônica deverá ser mantido em perfeito funcionamento, 

ininterruptamente.

§2°. O monitoramento deverá ser gravado e armazenado pelo período especificado no 

regulamento a ser elaborado, permitindo o acesso às imagens sempre que necessário.

§3°. O monitoramento contemplará também os espaços internos das instituições (pátios, 

refeitórios, quadras e congêneres, etc.), exceto banheiros e vestiários, salas dos 

professores, ambientes de uso privativo dos trabalhadores, pois, nesses espaços, há que 
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se preservar a intimidade e a imagem dos alunos, professores e servidores, sob pena de 

violação aos respectivos direitos fundamentais.

§4°. O controle das câmeras de segurança deverá ser instalado na sala do responsável 

pela escola (direção).

Art. 3°. As instituições de ensino implantarão campanhas internas informativas, acerca da 

importância do sistema de vigilância eletrônica.

Art. 4°. As despesas com execução da presente lei correrão por conta de dotações 

próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5°. As escolas situadas nas áreas onde foram constatados os mais altos índices de 

violência terão prioridade na implantação dos equipamentos.

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

                 Gabinete do Prefeito, Retirolândia, em 23 de maio de 2023. 

ALIVANALDO MARTINS DOS SANTOS
    Prefeito Municipal

__________________________

Registre-se. Publique-se. Cumpra–se.
Certifico para os devidos fins que esta Lei foi 
publicada no átrio desta Prefeitura no dia 23

de maio de 2023. 

João Pedro da Silva Maciel                                                                
Chefe de Gabinete
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